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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 110/18



Data: 06 de dezembro de 2018
Matéria: Mensagem 96/2018



Autor: Poder Executivo


Relator: Vinicius de Araújo 



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 91/2018
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa de bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 10/12/2018. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que a inciativa e espécie legislativa estão adequadas. Por fim, esclareceu que de acordo com a legislação vigente acerca das alienações de bens públicos, tal procedimento deve estar revestido de interesse público comprovado, a ser precedido por avaliação e licitação. 
Compareceu na Reunião das Comissões Extraordinária, no dia 12/12/2018, os integrantes da Comissão de Desinstalação do Museu Municipal de Colonização, que esclareceram todo o trâmite da remoção do mesmo. 

A Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, explanou que por meio do Projeto de Lei, o Legislativa apenas está autorizando a alienação das madeiras do museu, sendo que a demolição da estrutura do mesmo não necessita de autorização, sendo este um ato discricionário do prefeito, que tomou sua decisão embasado nos laudos que comprovam que o prédio não apresenta condições ideais para oferecer segurança aos funcionários, visitantes e acervo. Enfatizou ainda, que o acervo está devidamente armazenado, sendo que a nova instalação do museu é outra discussão não envolvida na presente proposição. Afirmou, que o Conselho Municipal de Cultura concordou com as medidas adotas a respeito do Museu e apresentou ata da reunião. Por fim, convidou os vereadores integrantes da Comissão para uma visita tanto ao prédio do museu que será demolido, como no parque de máquinas, local em que o acervo do museu está localizado. 

O Vereador Nader, representando as comissões realizou a visita no dia 13/12/2018, conforme sugerido para a verificação da situação apresentada.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
O projeto de lei não apresenta vícios de natureza formal ou material. Foram anexados laudos que comprovam que o prédio não apresenta condições ideais para oferecer segurança aos funcionários, visitantes e acervo. Diante disso, o Prefeito decidiu pela demolição do prédio, sendo este um ato discricionário do gestor público, o qual não compete a Câmara avaliar. 

As madeiras do prédio não possuem mais utilidade para o Município. 

Ademais, o Conselho Municipal de Cultura manifestou sua concordância com as medidas adotadas, conforme destacado pela Comissão de Desinstalação do Museu Municipal de Colonização.

Dessa forma, não há problemas legais para a alienação da estrutura física de madeiras do antigo Museu Municipal de Colonização, conforme proposto, sendo que o mérito poderá ser analisado no momento da votação em plenário. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 13 de dezembro de 2018
_______________________________
VINICIUS DE ARAÚJO– RELATOR
Pelas Conclusões:
_____________________________
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